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DECRETO N.º 5.140, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 
 
 

“FICA INSTITUÍDA A COMISSÃO PARA 
ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DO 
CONVÊNIO DO PROJETO ESTADUAL DO LEITE 
“VIVALEITE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR, Prefeito do Município de Conchal, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
D E C R E T A: 
 
  Art. 1º - Fica instituída a Comissão para acompanhamento das atividades do 
convênio no Município de Conchal no Projeto Estadual do Leite “VIVALEITE”, 
desenvolvido por meio de convênio entre a Prefeitura e a Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto 44.569/99, alterado pelo 
Decreto nº 45.014/2000 e alterações posteriores, as seguintes representatividades: 
      
a) Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo: 
Titular: Luciana Cristina Vitti 
Suplente: Daiane Dressano Pedroso Ramos 
 
b) Representante da Prefeitura Municipal na área da Saúde: 
Titular: Natália Louzada Sinotti 
Suplente: Eva Cristina Uccella  

 
c) Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
Titular: Marlucia Patrícia Filogonio Câmara de Oliveira  
Suplente: Jussara Aparecida Graci de Araújo  

 
   Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Prefeitura do Município de Conchal, em 07 de março de 2025. 
 
 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado por afixação em igual data e em quadro próprio. 
 

SALVADOR LEITÃO JUNIOR 
Chefe da Divisão de Atos Oficias e Ouvidoria 
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